INDICAÇÃO Nº 
1218
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, doar uma ambulância para a cidade de Matão, no Estado de São Paulo.






JUSTIFICATIVA





Os moradores da cidade de Matão têm uma carência na área de saúde bastante grande.






Há, por exemplo, falta de uma UBS- Unidade Básica de Saúde no bairro Jardim Esperança, local de habitação de pessoas humildes que, não raro, se deslocam a pé para receberem atendimento em outros locais.






Entre diversas outras carências nesta área de saúde, existe a falta de mais uma ambulância para a cidade.






A falta dessa ambulância tem impedido que pessoas possam dar continuidade em tratamentos médicos realizados fora da comuna. E, ainda pior, tem impedido atendimento de emergência em muitos casos.






Assim, contamos com o indispensável apoio dos órgãos competentes, para resolvermos esta urgente necessidade dos paulistas que vivem na cidade de Matão.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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